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Portaria GR - 4013, de 13-8-2008
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola Politécnica, no
Departamento de Engenharia de Estruturas e Geotécnica, 01
(um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP,
criado pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de
21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.1585.3.5).

Portaria GR - 4014, de 13-8-2008
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de
23.03.2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte por-
taria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Instituto de Ciências
Biomédicas, no Departamento de Imunologia, 01 (um) cargo de
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo arti-
go 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário
(Proc. USP nº 2007.1.274.42.7).

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Termos Aditivos
2º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 1º Termo

Aditivo de Supressão de Serviços ao Contrato 58/2007 -
Processo 2007.1.872.82.0.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Incorplan Engenharia Ltda.
Tomada de Preços 13/2007: Execução das obras para a

construção do edifício que abrigará o Departamento de
Engenharia de Alimentos - 2ª Etapa, da Faculdade de Zootecnia
e Engenharia de Alimentos da USP.

Do 2º Aditivo de Acréscimo de Serviços - Execução de ser-
viços complementares, no valor global de R$ 20.193,84.

Do 1º Aditivo de Supressão de Serviços - Supressão de ser-
viços contratuais, no valor total de R$ 7.440,00.

Do Valor e da Verba: R$ 12.753,84 (valor dos serviços
extras, menos o dos de supressão), despesa que corre à conta
da verba:: Classificação Funcional Programática
12.364.4302.1151 - Classificação da Despesa Orçamentária:
4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2008.

Data da Assinatura: 12/08/2008.
2º Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao Contrato

69/2007 - Processo 2007.1.1064.82.5.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fina Engenharia Ltda.
Tomada de Preços 15/2007: Execução das obras para a

construção do Café, da Estação Ciência da USP.
Do 2º Aditivo de Acréscimo de Serviços - Execução de ser-

viços complementares, no valor global de R$ 11.908,83.
Verba: Classificação Funcional Programática

12.364.4302.1151 - Classificação da Despesa Orçamentária:
4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2008.

Data da Assinatura: 15/08/2008.
Resumos de Contratos
Contrato 44/2008 - Processo 2008.1.746.82.6.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Arconterma Ar Condicionado Ltda.
Objeto: Fornecimento e instalação de sistema de ar condi-

cionado para a sala de distribuição de gêneros alimentícios do
Restaurante Central da COSEAS - Coordenadoria de Assistência
Social da USP.

Valor: R$ 10.813,00.
Verba: Classificação Funcional Programática

12.122.0100.5272 - Classificação da Despesa Orçamentária:
4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 4 - exercício de 2008.

Prazo: 60 dias corridos.
Data da Assinatura: 12/08/2008.
Contrato 42/2008 - Processo 2008.1.597.82.0.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Arconterma Ar Condicionado Ltda.
Convite 11/2008: Fornecimento e instalação de Sistema de

Ar Condicionado para as Salas de Aula do Curso de Ciências
Moleculares - CCM - Favo 22, da Pró-Reitoria da USP.

Valor: R$ 14.700,00.
Verba: Classificação Funcional Programática

12.122.0100.5272 - Classificação da Despesa Orçamentária:
4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2008.

Prazo: 30 dias corridos.
Data da Assinatura: 08/08/2008.
Contrato 41/2008 - Processo 2008.1.534.82.9.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Vedos Arquitetura, Construções e

Empreendimentos Ltda.
Convite 10/2008: Fornecimento e instalação de Sistema de

Ar Condicionado e remanejamento de uma Unidade
Condensadora, para o Edifício do NUMEC, do Instituto de
Matemática e Estatística da USP.

Valor: R$ 47.442,90.
Verba: Classificação Funcional Programática

12.364.4302.1151 - Classificação da Despesa Orçamentária:
4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2008.

Prazo: 60 dias corridos.
Data da Assinatura: 14/08/2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria do Diretor, de 13.08.2008
Indicando, ad-referendum da Congregação e consideran-

do o pedido de desligamento do Dr. Pedro Carlos Stelian
(APPDG) como representante dos usuários junto ao Comitê de
Ética em Pesquisa da EEFE-USP, Luciana Ferreira Ângelo da
ABRAPESP para a referida representação.

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Portaria EE - 27, de 7/8/08
A Diretora da Escola de Enfermagem da Universidade de

São Paulo baixa a seguinte Portaria:
Artigo 1º. - Nos termos do Regimento Geral da

Universidade de São Paulo, artigo 208, e Regimento da Escola
de Enfermagem, artigo 43, fica designada a aluna abaixo cita-

da para exercer a função remunerada de monitor-bolsista junto
à Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo:

Período: 01.08.2008 a 30.07.2009
Aluna: Paloma Siqueira D’aquino
Disciplina: Atividades vinculadas à Seção de Técnica de

Informática.
Artigo 2º. - Esta portaria entrará em vigor na data da sua

publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de agosto
de 2008.

Portaria do Diretor, de 04/8/2008
Desligando, da função de monitor-bolsista a aluna Paula

Vieira, que exerceu atividades vinculadas junto à Seção Técnica
de Informática. Esta portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 31 de julho de
2008.(26)

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria FEA-RP - 29, de 14-8-2008
Regulamenta a admissão de alunos especiais nos
programas de pós-graduação da FEA-RP/USP

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e
Contabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo,
considerando o deliberado pela Comissão de Pós-Graduação
em 14 de novembro de 2007, baixa a seguinte Portaria:

Art. 1º - As vagas em disciplinas para alunos especiais, pre-
vistos no artigo 204 do Regimento Geral, são destinadas aos
portadores de diploma de curso de graduação que desejam se
matricular em disciplinas isoladas dos Programas de Pós-
Graduação da FEA-RP, sem pretensão ao título de Mestre ou
Doutor dos Programas de Pós-Graduação da FEA-RP.

Para esses alunos, será fornecido apenas certificado de
aprovação expedido pela CPG.

Art. 2º - A aceitação de alunos especiais dependerá da exis-
tência de vagas informadas pelo professor responsável pela dis-
ciplina e da aprovação/seleção no processo

seletivo para essa finalidade.
§ 1º - A relação das vagas para alunos especiais por disci-

plina será divulgada na abertura do edital.
§ 2º - No caso de a disciplina ser cancelada, ficará sem efei-

to a inscrição/aprovação no processo de seleção vigente.
§ 3º - Uma vez aceitos, os alunos especiais passam a ter as

mesmas obrigações dos regulares em relação à freqüência,
tarefas e avaliações.

Art. 3º - A seleção será realizada mediante avaliação de
desempenho do candidato em prova escrita elaborada pelo pro-
fessor responsável pela disciplina no período, com base na
bibliografia indicada no edital.

§ 1º - A prova será dividida em duas partes (A e B). A parte
A será formada por duas questões discursivas com peso 2 e a
parte B será de cinco testes de múltipla escolha, com peso 1.

§ 2º - A nota mínima para ser considerado aprovado é de
7,00, diante da correção da prova pelo professor responsável
pela disciplina.

nota Parte A x peso 2 + nota Parte B x peso 1 = nota final
3
§ 3º - Em caso de empate, será considerada a maior pon-

tuação na parte A e o segundo critério de desempate será a
idade, dando-se preferência ao candidato de idade mais eleva-
da, conforme previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº
10.741, de 1º de outubro de 2003.

§ 4º O resultado será divulgado no painel da Seção de Pós-
Graduação e no site http://www.fearp.usp.br/cpg.

Art. 4º - O aluno especial que pretenda passar à condição
de aluno regular deverá cumprir todas as exigências a que
estão sujeitos os alunos regulares, inclusive quanto ao proces-
so de seleção para ingresso nos Programas de Pós-Graduação
da FEA-RP.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portaria do Diretor, de 15-8-2008
Cessando a designação da aluna Márcia Pedreira, a partir

de 01-08-2008, enquanto monitor-bolsista junto ao Centro de
Línguas, da FFLCH-USP.

Comunicado
Edital ATAC-DH-033-2008.
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PREENCHI-

MENTO DE 01 VAGA PARA A FUNÇÃO DE MONITOR, JUNTO
AO LEHA (LABORATÓRIO DE ESTUDOS DE HIST“RIA DA
AMÉRICA) DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA.

Estarão abertas na secretaria do Departamento de História,
Av. Prof. Lineu Prestes, 338, Cidade Universidade Armando de
Salles Oliveira, no período de 20/08 a 08/09/2008, no horário
das 9h00 às 21h00 as inscrições para preenchimento de 01
vaga para a função de Monitor com a finalidade específica de
exercer atividades técnicas e didáticas.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos,
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos exi-
gidos para a obtenção do diploma, pela FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo
da FFLCH-USP, corresponde a dois salários mínimos vigente por
80 horas trabalhadas, sem vínculo empregatício com a
Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da USP, artigo 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos
seguintes documentos: curriculum vitae, RG e vínculo acadêmi-
co com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, for-
necer endereço e telefone para contato, através de ficha de ins-
crição a ser preenchida na secretaria do Departamento de
História.

O processo seletivo será feito mediante exame de curricu-
lum vitae e histórico escolar e entrevista a ser realizada no dia
10/09/2008, a partir das 14h00, por ordem de chegada dos can-
didatos.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá apre-
sentar ao Departamento, por intermédio de seu professor res-
ponsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Retificações do D.O. de 15.08.2008
Na designação publicada no D.O. DE 14.08.2008, junto ao

Departamento de Letras Modernas, onde se lê:...Edital ATAC-
CL-00-2007 publicado no D.O. de 13.01.2007..., Leia-se:...
Edital ATAC-DLM-015-2008 publicado no D.O. de 09.05.2008...

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo do Contrato - HU-USP
Processo n°:07.1.6268.62.3
Contratante: Hospital Universitário da USP
Contratado: Houter do Brasil Ltda
Objeto: Contrato para fornecimento de monitor de vídeo de

alta resolução
Valor Global:R$ 12.780,00
Data da Assinatura: 11/08/2008

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Portaria do Diretor, de 04-08-2008
Designando:
os alunos abaixo relacionados para estagiarem junto aos

respectivos Departamentos na qualidade de Alunos Monitores:
BOTÂNICA: Cristiane Ribeiro de Sousa, Juliana Hanna Leite El
Ottra e Paulo Sérgio Minatel Gonella Silva, ECOLOGIA: Ana
Luisa Tondin Mengardo, Augusto César de Barros Tomba,
Débora do Carmo Linhares, Marie Claire Chelini e Pablo
Henrique Fernandes Lastra, FISIOLOGIA: Barbara Mizumo
Tomotani e Wilson Alves Ferreira Júnior, ZOOLOGIA: Enrico
Frigeri e Natália Gomes Gonçalves, INFORMÁTICA: Henrique
Yukio Kurosaki e Samara Thays Leite Moreira,
ADMINISTRAÇÃO: Samara Thays Leite Moreira; no período de
04 -08 a 30-11-2008.

os alunos Guilherme Siniciato Terra Garbino, Ivan Ascêncio
Dias, João Pedro Fontenelle de Araújo Freire da Silva e Mariana
Rocha de Souza para estagiarem junto a ZOOLOGIA, na quali-
dade de Alunos Monitores Voluntários, no período de 04-08 a
30-11-2008.

INSTITUTO DE FÍSICA

Extrato de Termo de Convênio de Estágio
Processo: 2008.1.01345.43.4 - Convenente: ASSOCIAÇÃO

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS DE SÃO PAULO.
Objeto: Estágio a alunos regularmente matriculados na USP, e
que venham freqüentando, efetivamente, os cursos de
Licenciatura e Bacharelado em Física, Período de vigência:
15/08/2008 a 14/08/2013. Data da assinatura: 15/08/2008.

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portaria do Diretor, de 14.08.2008
Designando os alunos Marcelo de Rezende Martins

(MAT), Régis Diniz Carreiro (MAE), Mariana Pereira de Melo
(MAE) no 2º. Semestre de 2008 e Karina Valdivia Delgado
(MAC) nos meses de julho e agosto de 2008, para exercerem a
função de aluno-monitor. Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
(Portaria IME-1117).

Extrato de Prorrogação do Primeiro Termo de
Aditamento

Contrato nº 02/2007/IME/USP
Processo nº 2005.1.1042.45.5
Contratante: Instituto de Matemática e Estatística
Contratada: Italian Coffee do Brasil Indústria e Comércio

de Máquinas Ltda.
Objeto: Fornecimento de bebidas quentes através de

máquinas instaladas em regime de Comodato nas dependên-
cias do IME/USP.

O Contrato em epígrafe passa a ter sua vigência prorroga-
da por um novo período de 12 (doze) meses, a contar de 17-07-
2008. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e dis-
posições do contrato em epígrafe.

MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA

Despacho do Diretor, de 15-8-2008
Processo: 07.1.92.32.9
Assunto: Ratifico o Ato Declaratório de Inexigibilidade de

Licitação.
De acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8666/93, e

alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade interessada: MUSEU DE ARTE CONTEMPORÂNEA
- USP

Contratado: Siemens Ltda

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Despachos do Reitor, de 15/08/08
Pelo que consta dos autos e de acordo com o parecer PG

nº 1690/2008 de fls. 343/344 e despacho PG nº 3985/2008 de
fls. 345, recebo o recurso, interposto pela empresa Sergio
Righetto Arquitetura S/C Ltda., no Processo de Licitação,
Modalidade Convite AS nº 071/2008, visando a contratação de
empresa para revisão e complementação de todos os projetos
do Laboratório de Farmacologia e Toxicologia do CPQBA, para
no mérito negar-lhe provimento, em virtude da ausência de fun-
damentação legal que o sustente.” - Proc. 01P-7875/08.

Pelo que consta dos autos e de acordo com o parecer PG
nº 1688/2008 de fls. 32/33 e despacho PG nº 3984/2008 de fls.
34, recebo o recurso interposto pela empres Office Service
Consultoria Ltda.-EPP, no Processo de Licitação, Modalidade
Convite AS nº 075/2008, visando a contratação de serviços de
desenvolvimento de projetos executivos para reforma do prédio
das salas de aula do IEL, para no mérito negar-lhe provimento,
em virtude da ausência de fundamentação legal que o susten-
te.” - Processo 01P-5810/2008.

Pelo que consta dos autos e de acordo com o parecer PG
nº 1709/2008 de fls. 333/334 e despacho PG nº 3922/2008 de
fls. 335, recebo o recurso interposto pela empresa Office Service
Consultoria Ltda.-EPP, no Processo de Licitação, Modalidade
Convite AS nº 070/2008, visando a prestação de serviços de ela-
boração de projetos, para no mérito negar-lhe provimento,
diante da ausência de fatos novos que justifiquem a revisão de
decisão.” - Proc. 01P-23049/2007.

Pelo que consta dos autos e de acordo com o parecer PG
nº 1719/2008 de fls. 267/269 e despacho PG nº 4100/2008 de
fls. 270, recebo o recurso interposto pela empresa Restaurante
Bar Afrodite Ltda.-ME, em face da penalidade de multa com-
pensatória no importe de R$ 1.282,64 que lhe foi imposta, em
decorrência do descumprimento de cláusulas contratuais, para
no mérito negar-lhe provimento, diante da ausência de funda-
mentação que sustente a revisão do ato exarado pela
Prefeitura. - Proc. 01P-04005/2006.

Pelo que consta dos autos e de acordo com o parecer PG
nº 1708/2008 de fls. 232/234 e despacho PG nº 4043/2008 de
fls. 235, recebo o recurso interposto pela empresa Marcelo
Molina Mari-ME, no Processo de Licitação, Modalidade Pregão
Eletrônico DGA nº 166/2008, objetivando o registro de preços
de microcomputador de interesse do CEMEQ, para no mérito
deferi-lo parcialmente, devendo, assim, permanecer inalterado
o julgamento da Pregoeira no tocante a desclassificação da
recorrente e a classificação das empresas:

1) Micromax Comércio e Serviços em Informática Ltda.,
2) Romaze Indústria e Comércio de Computadores Ltda.,
3) C&A Computadores Ltda.,
4) Up Shop Comercial Ltda.-EPP, e
5) A&F Rio Claro Informática Ltda...
No que tange à concorrente ASPIL Informática Ltda.-ME, a

mesma deverá ser desclassificada.” - Proc. 01P-05794/2008.
Pelo que consta dos autos e de acordo com o parecer PG

nº 1682/2008 de fls. 228/231 e despacho PG nº 3989/2008 de
fls. 232, recebo o recurso interposto pela empresa Giroflex S/A,
no Processo de Licitação, Modalidade Pregão Eletrônico DGA nº
142/2008, visando a aquisição de cadeiras para a Agência de
Inovação da Unicamp, para no mérito negar-lhe provimento,
em virtude da ausência de fundamentação legal que o susten-
te.” - Proc. 01P-03441/2008.

Termo de Aplicação de Penalidade - Por tudo que consta
nos autos do processo administrativo nº 27P-08488/2008,

Declaro Inidônea para Licitar e Contratar com a Administração
Pública, a empresa CR3 Construtora e Comércio de Móveis
Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.751.401/0001-22, com
sede à Rua Alfredo Sade, 78, Vila Basiléia, São Paulo/SP, nos
termos dos artigos 87-IV e 88-III, ambos da Lei Federal nº
8.666/93. Eventual pedido de reconsideração deverá ser apre-
sentando no prazo de 10 (dez) dias úteis, nos termos do inciso
III do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. Os autos do pro-
cesso acima encontram-se com vistas franqueadas a partir da
data desta publicação.

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de 15/08/2008
Ratificando, com fundamento no Caput” do Artigo 25, da

Lei Federal 8.666/93, o ato de declaração de inexigibilidade de
licitação da Sra. Superintendente Associada do Centro de
Computação - CCUEC/Unicamp, objetivando a prestação de ser-
viços de manutenção de equipamentos do Projeto Cartão
Universitário Inteligente - Smart Card, junto à empresa Sual-
Tech Comércio de Sistemas e Soluções Tecnológicas Ltda. -
Processo 20P-03981/2008.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo Contrato
Contrato 341/2008 - Processo: 01-P-18861/2007 -

Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada:
Plena Tecnologia Em Serviços Ltda. - Objeto: Reforma do pavi-
mento térreo e 1° pavimento da planta piloto do DEA/ FEA da
Unicamp - Valor: R$ 46.131,98 - Convênio UEC/CGU/Finep -
Elemento Econômico: 4451-30 - Modalidade: Pregão Presencial
n° 218/2008 - Vigência: 15/08/2008 a 07/04/2009 - Assinatura:
15/08/2008

Universidade 
Estadual Paulista
UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

INSTITUTO DE QUÍMICA
Fundação de Apoio à Ciência, Tecnologia e
Educação
Despachos do Presidente, de 01-08-08
Ratificando:
nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei 8.666/93, e

alterações, para a aquisição de equipamentos da empresa
Portal Informática Araraquara Ltda. - ME, no valor total de
R$325,00, com recursos do Convênio Finep - Rede De
Laboratórios de Caracterização e Controle de Qualidade de
Biodiesel da Região Sudeste - Código 01.06.1115.00, Ref. 5084-
05, Projeto Facte: “Finep/Biodiesel”;

nos termos do inciso XXI, do artigo 24, da Lei 8.666/93, e
alterações, para a aquisição de equipamentos da empresa
Portal Informática Araraquara Ltda. - ME, no valor total de
R$1.183,00, com recursos do Convênio Finep - Rede De
Laboratórios de Caracterização e Controle de Qualidade de
Biodiesel da Região Sudeste - Código 01.06.1115.00, Ref. 5084-
05, Projeto Facte: “Finep/Biodiesel”.

CAMPUS DE BAURU

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Comissão Permanente de Cadastro de
Fornecedores
Deliberação de 08/08/2008
Deferindo a solicitação de emissão de Certificado de

Registro Cadastral de Fornecedores da Administração Geral à
empresa SERVIÇOS DE SEGURANÇA e VIGILÂNCIA ALIANÇA
BRASIL LTDA, com sede à Rua Júlio de Mesquita Filho n° 1-10,
Bauru/SP, com validade de 08/08/2008 a 07/08/2009. Processo
n° 394/44/01/2008.

FACULDADE DE CIÊNCIAS
Extrato de Contrato
Contrato - 11/2008, Contratante - Universidade Estadual

Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Campus de Bauru -
Faculdade de Ciências , Proc. - 1585/46/01/08, Contratada -
NADART - PEDRASSI & FIDALGO LTDA. Valor - R$ 5.080,00,
Assinatura - 13/08/2008, Objeto locação de piscina para 4
horas/aula semanais, Prazo de Execução - 04 meses,
Modalidade de Licitação - dispensa.

FACULDADE DE ENGENHARIA
Despachos do Diretor
De 14/08/2008
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas altera-

ções, justificamos o pagamento efetuado imediato, indepen-
dente de ordem cronológica, no valor de R$ 370,00 à
Associação Brasileira de Engenharia de Produção despesa
necessária ao desenvolvimento das atividades desta Unidade.
(Proc: 00840/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas altera-
ções, justificamos o pagamento efetuado imediato, indepen-
dente de ordem cronológica, no valor de R$ 600,00 à
Associação Brasileira de Engenharia de Produção despesa
necessária ao desenvolvimento das atividades desta Unidade.
(Proc: 00029/47/02/08).

De 15/08/2008
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas altera-

ções, justificamos o pagamento efetuado imediato, indepen-
dente de ordem cronológica, no valor de R$ 389,00 à empresa
J.D. Peças e Serviços para Autos Ltda - EPP despesa necessária
ao desenvolvimento das atividades desta Unidade. (Proc:
01022/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas altera-
ções, justificamos o pagamento efetuado imediato, indepen-
dente de ordem cronológica, no valor de R$ 280,00 à empresa
Casa dos Eletrodos de Bauru Ltda - ME despesa necessária ao
desenvolvimento das atividades desta Unidade. (Proc:
00993/47/01/08).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas altera-
ções, justificamos o pagamento efetuado imediato, indepen-
dente de ordem cronológica, no valor de R$ 23.320,00 à empre-
sa Didatech Comércio e Automação de Sistemas Educacionais
Ltda despesa necessária ao desenvolvimento das atividades
desta Unidade. (Proc: 01533/47/01/07).

Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas altera-
ções, justificamos o pagamento efetuado imediato, indepen-
dente de ordem cronológica, no valor de R$ 221,84 à empresa
Mori Motor’s Comércio de Veículos Ltda despesa necessária ao
desenvolvimento das atividades desta Unidade. (Proc:
00897/47/01/08).
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